
MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

TOMADA DE PREçO N. o 1/2020 - (PMP).

O MUNICÍP|O DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em

sua sede, sita à Avenida Paraná 609 - cEP 87538-000, Perobal, Estado do Paraná, Licitação na
modalrdade de TOMADA DE PREçOS, Tipo Menor preço - Empreitada por Preço Global, a preços

fixos e sem reajuste, regida pela lei Federal n 8666/93, e suas alterações posteriores, objetivando a

contratação de empresa sob regime de empreitada global, para execução de obras.

(A) OBJETO DA LICITAçÃO:

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa por empreitada global para reforma e

construgão na Praça Curitiba no Município de Perobal - Pr., com recursos provenientes do Contrato
de Repàsse n." 881796/20í 8/MTUR/CAIXA, firmado entre o Ministério do Turismo, representado pela

Caixa Econômica Federal, e o município de Perobal - Pr., conforme projetos, memoriais descrltivos,
planilhas em anexo, e de acordo com as normas, condições e especificaçóes estabelecidas neste

Edital e seus anexos.

(B) DATA E HORÁRIO DE APRESENTAÇÃO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

Dia: Segunda-Feira, 08 de junho de 2020 às 09:00 horas

(C) LOCAL DE APRESENTAçÃO OOS ENVELOPES:

paço Municipal, sala das Licitaçôes, sito a Avenida Paraná,609 - CEP 87538-000 - Perobal,

Esàao do paraná, Telefone (44) 3625-8300, das 8:00 às 1 1 :30 e das 13:00 às 17:00 horas.

RMAS DI ô PECíFIC

LOTE UNICO:

Local: Praça Curitiba - Centro, situado na sede do Município de Perobal, Estado do Paraná.

Objeto: contratação de empresa por empreitada global para reforma e construçáo na Praça Curitiba

no Município de Perobal - Pr., com recursos provenientes do conÍato de Repasse n.o

881796/20i 8/MTURyCAIXA, firmado entre o Ministério do Turismo, representado pela Caixa

Econômica Federal, e o município de Perobal - Pr.

Prazo de Execução: 04 (quatro) meses; podendo ser prorrogado

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado.

Garantia da Manutenção da Proposta: R$ 3.880,66 (três mil oitocentos e oitenta reais e sessenta

centavos)

preço Máximo: R$ 388.066,23 (trezentos e oitenta e oito mil e sessenta e seis reais e vinte e três

centavos)

o Município de Perobal, Estado do Paraná, em conformidade com a legislação e normas pertinentes,

úrn, p':dil*, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, sob a modalidade de
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TOMADA DE PREçOS - TIPO Menor preço - Empreitada por Preço Global, pelo que dispõem no

presente Edital, as condiçôes de sua realização.

1. DO OBJETO
A presente licitaçáo tem por objeto a contrataÇão de empresa por empreitada global para reforma e

;rt;úà; nà pi"ç" Curitiba ná Município de Perobal - Pr., com recursos provenientes do Contrato

ãã áàpãii" n" eàtzsolzoralÍvttuFycÀtxA, firmado entre o Ministério do Turismo, representado

ããf" d.ir"-gànômica Federal, e o município de Perobal - Pr., conforme projetos, memoriais

ãescritivos, e planilhas em anexo, e de acordo com as normas, condições e especiÍicações

estabelecidas neste Édital e seus anexos. A obra deverá ser executada conforme projeto em anexo'

1 .1 . A presente licitação será regida pela Lei n" 8 66-6/93 alterada pela Lei no 8 883/94' e a Lei

Complementar no123, de 14 de dezembro de 2006'

2. DAS CONDIÇOES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar da licitação qualquer pessoa jurídica devidamente habilitada a executar o
- 

objeto da licitação, e iüió ouietivó social,. -expresso 
no contrato ou no estatuto social,

às'jecinque ativiOade p"rtin"ni" e compatível . 
com o objeto licitado € se êncontrem

cadastradas na entidaáà e àtirid"O"r (iategoria e Grupo) e 9ue satisfaçam às demais

"*úên"i"" 
contidas nà-pies"nte Edital, bem como as empresas não cadastradas na

ticiúOor" que desejam participar do certame .poderão fazê-lo desde que obtênham o

iã.óàãti"" 
'Certiticaao áe"negi&io Caoastral, ate. o terceiro dia anterior à data assinalada

para o recebimento e aberturã dos Envelopes de Habilitação e Proposta'

2.2'Paraosfinsdodispostonoitem2.l'osinteressadosemeÍetuaroCadastro,deverãodirigir-
se a Divisão oe r_icitaião 

-siiuado 
na sede da mesma, no horário das 8:00 às..'lí:00 e das

13:ooàS17:00horas'deSegundaàsextajeira,ondepoderãoobteraSNormaspara
Caáastramento e assim, cientiÍicarem-se das condiçôes exigidas para tal.

2.3. Será vedada a participação de pessoa impedida por força de Lei'

2.4. Não poderão concorrer nesta Íomada de Preços- 
2..4.1.' O autor do projeto, básico ou executivo' pessoa física ou jurídica;

2.4.2. Émpresa, l.oráaãm"nte ou em consórcio, responsável .pela elaboraçáo do projeto

básico ou 
"*".r[iuã 

o, àã qual o autor do projeto seja dirigente' gerente' acionista ou

detentor a" ,"ir'O-" ãV"-ôiiàà por cento) db capital àom direito a voto ou controlador,

responsável técnico ou subcontratado;

2.4.3. Servidor o, aiiigãnt" ãã úao ou entidade contratante ou responsável pela licitaÇãol

ã.4.a Consorcios de ãmpresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

2.4.5. Empresas suspensas temporariamente- de participar em licitação; . . ,

2.4.6. Empresa. o"irr"ãài iniaoneas para ticitar ou contratar com a AdministraÇão Pública

enquanto p"rorrui", o" .ãiivos determinantes da punição 
_ou 

ate que seja promovida a

reabilitaÇão p","nt" 
" 

própria autoridade que aplicou a penalidade'

2.4.7. Empresa com capital social no valor inferior ao fixado neste Edital'
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3.1 . O representante legal da licitante deverá entregar, impreterivelmente' os envelopes
Documentação e Proposta até o dia e horário descrito no Campo (B) e no local descrito no

Campo (C).

3.2. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, a não ser

como ouvinte;

3.3. A entrega da Proposta implica na aceitação automática sem ressalvas das condiçóes

constantes da presente Tomada de Preços;

3.4. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes Documentação e Proposta, não serão

permitidas quaisquer retificaçóes que possam influir no resultado final desta Tomada de
Preços, ressalvado o disposto no item 4.3.2.

3.5. Na primeira sessão, os envelopes contendo os documentos relativos à habilitaçâo serão

abertos, na presença das interessadas, pela comíssáo Permanente de Licitação, que fará

a conferência e dará vista da documentaso, a qual deverá ser rubricada pelos

representantes legais das licitantes presentes;

3.6. Abertos os envelopes Documentaçáo, a comissão Permanente de Licitação, a seu juízo

exclusivo, poderá apreciar os documentos de cada licitante e, na mesma reunião, divulgar o

nome das habilitadas e das inabilitadas.

3.7. A regularidade da habilitação preliminar da licitante será confirmada pela apresentaçáo de

COpiã do Certificado de Registro de Cadastro, pela empresa licitante, antes da abertura

dos Énvelopes Documentação' antes da abertura dos Envelopes Documentação'

3.8. Havendo irregularidade na habilitação preliminar verificada no Cadastro Municipal de

Fornecedores, a licitante será inabilitada.

3.9. No caso de a licitante ser inabilitada preliminarmente por conta de irregularidades

constatadas no cadastro Municipal de Fomecedores, esta deverá comprovar, mediante a

apresentação, no ato, da documentaçáo exigível para Sua regularizaçâo e a.Comissão

i"r*rn.it" de Licitação condicionará a habilitação à verificação da autenticidade e (ou)

validade da documentação apresentada.

3..!0. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos .exigidos 
no- -Envelope 

Documeniação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido nesta

Tomada de preços, ou com iriegularidades, serão inabilitadas, não se admitindo

comPlementação Posterior.

3.11.NãoSendonecessáriaaSuspensãodareuniãoparaanálisedadocumentaçãoou- 
realizaiçào de diligências ou 

"onsritas, 
a Comissão Permanente de Licitação decidiá

sobre á habilitaçáó de cada licitante. Se eventualmente, surgirem dúvidas que.não possam

ser dirimidas daimediato, estas serão consignadas em ata e a conclusão da habilitação dar-

se-a em sessão convocada previamente, óu mediante publicação em Jornal umuarama

llustrado, aqui designado Diário Oficial do município, ou ainda mediante comunicaçáo direta,

aos licitantes por intermedio de ofÍcio
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3'12. ocorrendo o desdobramento da SeSSão de habilitação, nova data e'horário Serão

estabelecidos pela comiss ão Permanente de Licitação para abertura dos envelopes

Proposta.

3.13. As licitantes seráo convocadas a comparecerem, ficando os envelopes contendo as

referidas propostas sob a guarda da comrssáo Permanente de Licitação, devidamente

fechados e iubricados no iecho pelos seus membros e pelos representantes legais das

licitantes presentes.

3.14. ApóS a abertura dos Envelopes Documentação, oS demais, contendo aS ProposÍas,

serão abertos, se:
3..14.í. houver renúncia registrada em Ata ou formalizada por escrito de todas as licitantes eo

direito de interposição de recursos, ou;

3.14.2. depois de tiansóonido o prazo regulamentar, sem que tenha havido interposição de

recurso, ou;
3.14.3. depois de dado o

interposto.
conhecimento do deÍerimento ou indeferimento do recurso

3.15'SenãohouvertemposuficienteparaaberturadosenvelopesDocumentaçãoe- - 
Proposta em um único momento, em face do exame da documentação e da conformidade

das propostas apresentadas com os requisitos do ato convocatório, os envelopes não

ãúertfs,'ja rubricados no fecho, ficarão em poder da Comissáo Permanente de Licitação

até a datâ e horário marcado para prosseguimento dos trabalhos'

3'í6.AaberturadosenvelopesDocumentaçãoePropostaserão^realizadas-emSêssão- -pública 
da qual se lavrará Aia circunstanciada pelos membros da comissão Permanente

'de 
Licitação e pelos reprêsentantes legais das licitantes presentes'

3.lT.consideradasasressalvascontidasnesteatoconvocatório,qualquerreclamaÇáo- 
deverá-ser feita no ato da reunião pelos representantes legais das licitantes presentes'

3.18. Toda e qualquer informação, esclarecimento- ou dado fornecidos verbalmente por
- -servidor 

público mãmOà à, nào da Comíssão Permanente de Licitaçáo, nâo seráo

consideradoscomoaÍgumentoparaimpugnação,reclamaçóes,reivindicaçõeseoutrospor
parte dos representantes legais das licitantes presentes

3.1g: Á ina'bltitaçao aa riciiãnte importa preclusão do seu direito de participar das fases

subseqüentes.

3.20. Todos os documentos e igualmente as propostas serão rubricados pelos membros da

Comissão de Licitação.

3.21'Apósafasedehabilitação,nãocaberádesistênciadaspropostas,Sa]Vopolmotivo- -' justo i"ãórr"nt" o" tato srJàrãniente e aceito pela comissáo Permanente de Licitação.

3.22. Ultrapassada a fase de habilitação das licitantes e abertos os envelopes Proposta'

não caberá desclassificai as propostasde preços por motivo relacionado à habilitação, salvo

emrazãodefatossupervenienteousóconhecidosapósojulgamento'

,1
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3.23. É facultada à Comrssão Permanente de Licitação ou à autoridade superaor, em
qualquer Íase desta lomada de Preços, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou
completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou
informação que deveriam constar originariamente da documentação e das propostas.

3.24. Considera-se como representante qualquer pessoa credenciada pela licitante,
mediante contrato, procuração ou documento equivalente, para íalar em seu nome durante a
reunião de abertura dos envelopes, seja referente à Documentação ou à Proposta.

3.25. Entende-se por documento credencial:
3.25.1. Contrato socra/, quando a pessoa credenciada for sócio gerente ou sócio

administrador da empresa licitante;
3.25.2. Procuraçáo ou declaração da licitante com poderes para que a pessoa credenciada

possa falar em seu nome em qualquer fase desta licitação, conforme modelo do anexo
vl;

3 26.

3.27.. O documento credencial poderá ser apresentado à Cornissáo Permanente de
Licitação dentro do envelope n.o01 Documentação ou no início dos trabalhos, isto é, antes
da abertura dos envelopes Documentação e Proposta, ou ainda quando esta o exigir,

3.28. A não apresentação do credenciamento não inabilitará a licitante, mas impedirá o seu
representante de se manifestar e responder em seu nome.

3.29. Os envelopes contendo as ProposÍas de preço das empresas inabilitadas Íicarão à

disposição das mesmas pelo período de í0 (dez) dias úteis, contados do encerramento da
licitação (transcorrido o prazo regulamentar para interposição de recurso contra o resultado
da licitação, ou se for o caso, quando denegados os recursos interpostos), após o que serão
destruÍdos pela CoÍr?issão Permanente de Licitação.

3.30. Não serão aceitas propostas abertas ou por via telex, correio ou fac-símile.

3.3í. Nessa mesma reunião, a criterio da Comissão de Licitação, poderão ser analisados os
documentos contidos no ENVELOPE N. o 01 e anunciado o resultado da habilitação ou

designados dia e hora certa para a divulgação.

3.32. Será julgada inabilitada a licitante que colocar documentos em envelopes trocados;

4. DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS

4.1. Os envelopes contendo os documentos de habilitação e as propostas de preços deverão ser
entregues ate a data e horário mencionados no campo (B) e no local indicado no campo
(C) déste Edital, separadamente, tendo o primeiro envelope o subtítulo HABILITAÇÃO, e o
segundo o subtítulo PROPOSTA DE PREÇOS, os quais deverão estar fechados e conter

ainda na parte externa e frontal, além da Razão social da Empresa, os seguintes dizeres:

TOMADA DE PREÇO N. " 1/2020.
ENVELOPE N. O 01 - HABILITAÇÃO.

5
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PROPONENTE:

TOMADA DE PREÇO N. " 1/2020.
ENVELOPE N. o 02 - PROPOSTA DE PREçOS.
PROPONENTE:

4.2. O Envelope n.o 01 - HABILITAÇÃO deverá conter, em original, por qualquer processo de
cópia autenticada por Cartório competente, por servidor da licitadora ou por publicação em
órgão de imprensa oficial os seguintes documentos:

4.2 Quanto a qualificação jurídica:
1.1. Contrato social consolidado e alterações;
1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;
1.3. Cédula de ldentidade e CPF (sócio administrador ou titular) - (cópia);
í.4. Declaração da licitante, conforme anexo Vll, de que não possui em seu quadro

de pessoal empregado com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno
perigoso e insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprêndiz, nos termos do inciso XXXlll do art. 70 da Constituição
Federal de'1988 (Lei n" 9.854/99);

Cóoia fiel do Certificado de Reoistro Cadastro do Municíoio de Perobal
6. Declaração de que a proponente enquadra-se como pequena ou micro empresa
para os íins da Lei Complementar 123106, quando for o caso.

4.2.2. Quanto a regularidade fiscal:
4.2.2.1 . Prova de inscrição no CNPJ/MF;
4.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro estadual - CICAD/ICMS-PR;
4.2.2.3. Prova de inscrição no cadastro municipal (ALVARÁ);
4.2.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal;
4.2.2.5. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual;
4.2.2.6. Prcva de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal;
4.2.2.7. Prova de regularidade relativo a Seguridade Social,
4.2.2.8. Prova de regularidade fiscal relativo ao FGTS.
4.2.2.9. Cerlidâo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), dentro do prazo de validade,

tendo sua validade condicionada à verificação de sua autenticidade no portal do
Tribunal Superior do Trabalho no lnternet (http://www.tst.ius.br)

4.2.3. Quanto a qualificação econômica financeira
4.2.3.1. Certidão negativa de pedido de falência;l
4.2.3.2. Certidão simplificada da junta comercial do estado sede da proponente

comprovando o capital social da empresa;

4.2.4. Quanto a qualificação técnica:
4.2.4.1 . Cenidáo do CREA-PR ou CAU-PR da empresa;
4.2.4.2. Certidáo do CREA-PR ou CAU-PR do engenheiro responsável,
4.2.4.3. Documentos pessoais do tecnico da empresa (Engenheiro), que será o

responsável pela obra (ldentidade profissional, CPF, CREA, CAU),
4.2.4.4. Comprovação de que dito profissional Íaz paÍ1e do quadro de pessoal da

empresa, deverão obrigatoriamente ser feitas por meio de copia autenticado da
CTPS, para o empregado, ou contrato de prestação de serviços com firma

1.

4.2
4.2
4.2
4.2

4.2.1
4.2.1
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reconhecida, no caso de prestador de serviços. No caso de sócio, dtretor ou
proprietário, estatuto social ou contrato social da empresa, com ultima alteração;

4.2.4.5. aca ci tecnico- rofissio apresentaÇão de Certidão de
Acervo Técnico - CAT com registro de Atestado, expedita pelo CREA da região
pertinente, acompanhado do Atestado, em n veis técnicos
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente
licitaçáo, atendendo o seguinte item:

4.2.4.6. Declaação de ldoneidade e conforme modelo anexo /V;
4.2.4.7. DeclaÍação de Responsabilidade tecnica, indicando o responsável técnica da

execução da obra, assinada pelo representante legal da proponente conÍorme
modelo anexo V;

4.2.4.8. Declaação de Capacidade de Entrega conforme modelo anexo rr;

4.2.4.9. Atestado de Visita tecnica emitida pelo licitante, conforme modelo anexo llli
(devendo ser agendar com antecedência junto ao setor de Engenharia
Municipal) ou Declaração Formal de Dispensa conforme modelo no anexo Xlll;

4.2.4.10. Declaração de Sujeição do Edital e a lnexistência de Fatos Supervenientes
anexo Xi

4.2.4.11. Recibo ou guia de depósito, comprovando o recolhimento na tesouraria do
licitador, da garantia da manutenção da proposta.

4.2.5. As certidões que comprovam as regularidades das empresas proponentes, extraídas
via lnternet e apresentadas a Comissão de Licitação, somente serão conferidas pela

comissão permanente de licitação junto ao endereço eleÍÔnico de cada órgão, em caso

de duvidas quanto as suas autenticidades.

. Os anexos deste edital deverão ser emitidos por computador (digitada) ou

datilografada, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas,

devidamente datada e assinada, como tambem rubricada, apresentada
oreferencialme nte conforme seus modelo. (MS-WORD).

4.2.6.1 . Os documentos exigidos nesta lomada de Preços' dentro do envelope
Documentação, deverão ser entregues numerados, de preferência,

seqüencialmente e na ordem, a fim de permitir maior rapidez durante a conferência

e exame correspondente.
4.2.6.2. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação

deverão estar:
4.2.6.2.1. Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e

endereço resPectivo;
4.2.6.2.1.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em

nome da matriz;
4.2.6.2.1.2. Se a licitante for a filiar, todos os documentos deverão estar em

nome da filial;
4.2.6.2.1.3. Serão dispensados a filial aqueles documentos que, pela própria

natureza comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz;

,7
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4.2.6.2.2. Datados dos últimos 9O(noventa) dias até a data de abertura do envelope
Documentação, quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão competente
expedidor.

4.2.6.3. Os documentos exigidos nesta forrada de Preços poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou
por membro da Comíssão Permanente de Licitação ou publicação em órgão da
imprensa oficial.

4.2.6.3.1. Serão aceitas somente cópias legíveis;
4.2.6.3.2. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas;
4.2.6.3.3. A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de solicitar o

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário.

4.3. O Envelope n.o 02 - PROPOSTA DE PREÇOS, deverá conter a proposta, planilha de
serviços e cronograma físico-financeiro. e a mesma deverá ser apresentada, com as
seguintes exigências:

4.3.1. A PROPOSTA OE PREÇOS, contida no envelope Proposta deverá ser apresentada,
com as seguintes exigências:

4.3.1.1. De preferência emitida por computador, redigida com clareza, sem emendas,
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também
rubricada, apresentada conforme anexo Vlll.

4.3.1.2. Fazü menção ao número desta Tomada de Preços , e conter a razão social da
licitante, o CNPJ, número de telefone, de fax e e-mail, se houver, e respectivo
endereço com CEP.

4.3.1.3. lndicação do preço global do objeto em moeda brasileira corrente, conforme
previsto no item 5;

4.3.í.4. lndicação do prazo de execução do objeto, e o prazo de validade das propostas
do objeto, conforme previsto no iÍem 6;

4.3.1 .5. Quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes pela licitante;

4.4 PLANILHA DE SERVIÇOS, devidamente assinada pela proponente ou seu representante
legal, deverá ser elaborada, considerando as condições estabelecidas neste edital e seus
anexos e conter:

a) Razão social.

b) Disciminação dos serviços, unidades de medida, quantidades, preços unitários de

mateiat, mão-de-obra e dos servlços, preços parciais, subÍotais e total geral.

c) A proponentes deverá preencher a Planilha de serviços relacionando os preços

unitários de material, de mão-de-obra e dos servigos e os montantes resultantes da

multiplicaçáo das quantidades pelos respectivos preços unitários dos servigos.

d) Planilha contendo os itens que compõem o BDl, elaborada conforme equação para

cálculo do percentual do BDl, conforme Anexo lX.

8

NOTA; Á aceitação de documentos sob a forma de fotocópia devidamente acompanhada do
respectivo original, fica vinculado ao acondicionamento de ambos no Envelope n.o 01.
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e) O BDI deverá ser aplicado de maneira linear em Íodos lÍens da Planilha
OrÇamentáia.

0 Declaração emitida pela proponente informando o CNAE (Cadastro Nacional de
Atividade Econômica), que representa a atividade de maior receita da empresa,
devidamente assinado pelo seu representante legal;

g) A proponente deverá preencher a Planilha de serviços relacionando os preços

unitários de material, de mão de obra e dos serviços e os montantes resultantes da

multiplicação das quantidades pelos respectivos preços unitários dos serviços.

4.5. CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, devidamente preenchido, com o respectivo

equilíbrio físico-Íinanceiro constando o nome, RG e assinatura do responsável legal pela

empresa, bem como o nome, RG, número do registro no CREA e assinatura do engenheiro
habilitado.

4.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja

com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificaçáo dos

termos originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais,

alteraçôes essas que serão avaliadas pela Comlssão Permanente de Licitação.
4.7. Serão corrigidos automaticamente pela comissão Permanente de Licitação

quaisquer erros de soma ou multiplicação;
4.g. A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal

presente à reuniáo de abertura dos envelopes Proposta com poderes para esse fim;.

4.g. A falta do oNPJ e (ou) endereço completo poderão tambem ser preenchidos pelos

dados constantes dos documentos apresentados na fase de habilitação preliminar ou

daqueles constantes dentro do envelope Documentação.
4.10. A apresentação de proposta será considerada como evidência de que a proponente

examinou criteriosamente os documentos deste Edital e julgou-os suficientes para a

elaboração da proposta voltada ao fornecimento do objeto iicitado em todos os seus

detalhamentos.

5. DOS PREçOS

5.1. A licitante deverá indicar o preço unitário na planilha de serviços, de cada um dos itens

especiÍicados, em conformidade com o projeto , conÍorme anexo I

rE#

tE$

5.2'Nopreçoglobalpropostodeverájáestarinclusososimpostos,taxas,encargos
sociais, fretês é, ainda, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos

5'3.Acotaçáoapresentadaelevadaemconsideraçãoparaeíeitodejulgamento.seráde
exclusiva e tótal responsabilidade da licitante, não lÀe cabendo, neste caso, o direito de

pleitear qualquer alteração, se.ia para mais ou para menos'

5.4. só será aceita cotação em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em alg-arismos e,

depreferência,tambémporextenso,prevalecendoesteúltimoemcasodedivergência,
desprezando-se qualquer valor além dos centavos'

9
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5.5. O preço máximo global será pago pelo Município será o estabelecido no campo (A);

6. DOS PRAZOS

6.1. A proposta deverá ter validade mÍnima de 60(sessenÍa) dias, contados a partir da data
prevista no preâmbulo para o recebimento dos envelopes DocumentaÇão e Proposta.

6.2. O prazo de execução do objeto da presente está descrito no Campo í4.), a contar da
assinatura do Contrato, prorrogável por igual período, se comum acordo entre as partes.

6.3. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de
validade da proposta, ou seja, 60(sessenta) dias, e caso persista o interesse do MunicÍpio,
este poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no

máximo.

7, DA GARANTIA DA MANUTENÇÃO DA PROPOSTA E GARANTIA DA EXECUçÃO

71 A garantia de manutenção da proposta poderá ser efetuada mediante:

depósito em espécie, cheque visado ou bancário, nominativo ao licitador;
carta de fiança bancária, sendo obrigatório que o prazo de validade da mesma seja,

no mínimo, igual a 90 (noventa) dias a partir da data limite estabelecida para o

recebimento das propostas, pela Comissão de Licitaçáo, incluindo a renuncia ao
benefÍcio de ordem;
a carta de fiança bancária deverá garantir a manutenção da documentação do
envelope n" 1 - habilitação preliminar e envelope n" 2 - proposta de preços até a

data da adjudicação;
seguro garantia de manutenção e apólice nominal ao Iicitador e emitido por

seguradora brasileira ou autorizada a funcional no Brasil, sendo obrigatório que o

prazo de validade seja, no mínimo, igual a 90 (noventa) dias, a partir da data limite

estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitação;

o seguro garantia de manutençáo de proposta deverá garantir a manutenção da

docuúentação do envelope n" 1 - habilitação preliminar e envelope n' 2 - proposta de

preços até a data da adjudicação,
a garantia de manutenção da proposta oferecida pelo adjudicatário, ser-lhe-á

devolvida quando o termo de contrato de empreitada for Íirmado e a garantia de

execução for acêita. A garantia de manutenção de proposta das proponentes

classifÍcadas em segundo e terceiro lugar serão devolvidas, mediante a solicitação

expressa das propoÀentes, dentro dos trinta dias seguintes á celebraçáo do termo de

contrato com a proponente vencedora. A garantia de manutenção da proposta das

demais proponentes será devolvida, mediante solicitaÇão expressa das proponentes,

dentro dos cinco dias seguintes à data de adiudicação
A Proponente perderá a garantia de manutenção da proposta, quando:

a. Retirar sua proposta antes da conclusão da licitação;

7 .1.1.
7 .1.2.

7 .1.3.

7.1.4.

7 .1.5

7 .1.6

7.1.7

IO
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b. Ser-lhe adjudicado o contrato e não proceda, dentro do prazo
estipulado a assinatura do contrato e o recolhimento da garantia de
execução.

7.2. Caberá ao contratado prestar garantia de execuÇão no valor 2% sobre o valor
contratual podendo optar pelas modalidades de garantia dispostos no Art. 56 § í' da Lei
Federal no 8.666/93.

7.3. Se ocorrer majoraçáo do valor contratual o valor da garantia de execução será
acrescido pela aplicação de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso
de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução,
se assim o desejar.

7.4. A garantia da execução será prestada na assinatura do contrato

7.5. A contratada perderá a garantia de execuçáo, quando

a) Da inadimplência das obrigações e/ou rescisão do termo de contrato de empreitada.

b) Quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação da obra por
parte do licitador.

7.6. A devolução da garantia de execuçáo, quando for o caso, ou o valor que dela restar,
dar-se-á mediante a apresentagáo de:

a) Aceitação da obra por parte do licitador e o termo de recebimento definitivo.

b) Certidão negativa de debitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado
concluído.

c) Comprovantes, nos casos previstos, de ligaçóes definitiva de água e/ou energia
elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a

execução do objeto, são de inteira responsabilidade da contratada.

7.8.

DA DESCLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS

caberá à proponente vencedora o ônus pelo serviço executado Íora dos padrões

exigidos no Projeto elaborado e entregue ao Município, devendo a empresa realizar as

alte-rações no piazo de 48(quarenta e oito) horas, contado da comunicação efetuada pêla

Admi;isÍação Municipal, através do profissional designado para esse fim

I
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7 .7. No caso da proponente náo Íazer constar o Prazo de Garantia na Proposta, este será

considerado como sendo de no mínimo 12(doze) meses, devendo esta obedecer as

especificaçóes deste Edital e do Projeto elaborado, conforme determina o Código de Defesa

do Consumidor.
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9, DO CRITERIO DE JULGAMENTO

9.1. No lulgamento das propostas, atendidas as condiÇões prescritas nesla Tomada de
Preços, será declarada vencedora a proposta que oÍertar Menor Preço no valor Global.

9.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de
Preços, inclusive financiamentos subsidiados ou a íundo perdido, preço ou vantagem
baseados nas ofertas das demais licitantes.

9.3. Não se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que esla Tomada de Preços não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem ao material e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneraçáo.

9.4. A Comissáo Permanente de Licitação, além do recebimento e do exame das

propostas, caberá o julgamento da obediência às condições aqui estabelecidas, bem, ainda,

em seus anexos, e a decisões quanto às dúvidas ou omissôes desta lomada de Preços.

9.5. A Comissáo Permanente de Licitação poderá solicitar parecer de técnicos
pertencentes ao quadro de pessoal do Município, ou ainda, de pessoas físicas ou jurídicas

estranhas a ele, para orientar sua decisão.

9.6. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem

desclassificadas , a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar às licitantes o prazo de

03 (três) dias úteis para apresentação de nova documentação e (ou) de outras propostas,

escoimadas das causas reÍeridas na condição anterior.

9.7. No caso de empate entre duas ou mais licitantes, a Comissáo de Licitação rcalizará

sorteio entre as mesmas, para a definição da empresa vencedora e demais classificadas, se

forem mais de duas as empatadas, tudo em conformidade ao § 2. o do art. 45, da Lei

8.666/93.

10. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE PREFERENCIA DAS

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LC í23)

12

8.1. Serão desclassificadas, conforme dispõem os incisos le ll do artigo 48 da Lei no

8.666/93, as propostas que:

8.1.1. Apresentarem preços acima do valor global máximo, de referência apresentado no
(campo A), ou com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços
manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter
demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos
dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeíicientes de
produtividade são compatíveis com a execuÇão do objeto;

8.1.2. Não atenderem às exigências contidas nesta Tomada de Preços.
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í0.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deveráo apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal, mesmo
que apresente alguma restrição, neste caso sendo habilitadas sob condição.

10.2. Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contrataçâo para as
microempresas e empresas de pequeno porte.

10.3. Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresas e

empresas de pequeno porte se.lam iguais ou alé 10o/o superiores á proposta de menor
preço classiÍicada, desde que esta não tenha sido apresentada por outra microempresa
ou empresa de pequeno Porte.

10.4. Ocorrendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno porte

melhor classificada poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta

classiflcada, na própria sessão se presente o representante com poder para oíertar
nova proposta ou no prazo de 24horas se não estiver presente. Uma vez apresentada
nova proposta em valor inÍerior será considerada vencedora do certame e adjudicado o

objeto em seu favor.
10.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do

certame e havendo alguma restriÇão na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-

lhe-á concedido o prazo de o2(dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período a criterio
do licitador, para a regularização da restrição e emissão de eventuais certidôes
negativas ou positivas com eÍeitos de negativa.

10.6. As certidões deverão ser entregues à comissão de licitação denÍo do prazo acima, para

eÍeito de posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da
proponente e aplicação das sanções previstas no art. 81 c/c 87 da Lei 8666/93

10.7. Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item 1 1 .5, ou

não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela

microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, serão convocadas as

microempresas e empresas de pequeno porte remanescentes que se enquadrem na

hipótese do item 11.3 segundo a ordem de classificaçáo
10.8. Na hipótese de não contrataçáo de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos

termos dos itens anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor
preço originalmente vencedora do certame.

11. DO DrRErrO DE PETIÇÃo

11.1. Observado o disposto no artigo 1Og da Lei no 8.666/93, a licitante poderá apresentar

recurso, no prazo de O1(cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da

Ata, nos casos de:
11.1.1. Habilitação ou lnabilitação da licitante,
11.1.2. Julgamento das Propostas;
't 1.1.3. Anulaçáo ou revogação desta lomada de Preços;
1 1.1 .4. lndefeiimento nó pedido de inscrição no cadastro Municipal de

Fornecedores.

11.2. lnterposto, o recurso será comunicado às demais licitantes que poderá impugná-lo no

prazo de 05 (cinco) dias Úteis' Findo esse perÍodo, impugnado ou náo o recurso, a
'comissáo 

Permanente de Licitação poderá, no prazo de 05 (cinco) dias Úteis,

reconsiderar a sua decisão ou fazê-lo subir, devidamente informado, ao PreÍeito

[/unicipal.

l3
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11.3. Para efeito do disposto no § 5o do Art. 109, da Lei 8.666/93, ficam os autos desta
Tomada de Preços franqueados aos interessados.

11.4. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender
reconsideração total ou parcial das decisões da Comissáo Permanente de Licitaçáo
deverão ser apresentados por escrito, exclusivamente, anexando-se ao recurso próprio.

í 1.5. O recurso interposto deverá ser comunicado à Comissão Permanente de Licitação,
logo após ter sido protocolizado na sede da Prefeitura Municipal de Perobal.

12. DA HOMOLOGAçÃO, ADJUCAçÃO E CONVOCAçÃO.

12.1. Das decisões proferidas pela Comissão de Licitação, caberão os recursos no art. 109,
da Lei n. " 8.666/93, aos Proponentes Participantes.

12.2. Uma vez proferido o julgamento pela Comissão e decorrido in albis o prazo recursal, ou
tendo havido desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos, o
processo licitatório será encaminhado à Procuradoria Jurídica, para a competente
deliberação.

12.3. Após a liberação da Procuradoria Jurídica o processo licitatório será encaminhado ao
Sr. PREFEITO MUNICIPAL para fins de deliberação quanto a homologação do certame
e a adjudicação de seu objeto ao licitante vencedor.

12.4. O senhor PreÍeito Municipal poderá revogar a presente licitação por razões de interesse
público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado pertinente e
suÍiciente para justificar tal conduta, e a anulará por ilegalidade de oficio ou mediante
provocação de terceiros, de parecer escrito e devidamente fundamentado.

12.5. o resultado deste procedimento será publicado no diário oficial do MunicÍpio, JORNAL

UMUARAMA ILUSTRADO da cidade de Umuarama - Paraná.

12.6. Homologado o resultado prolatado pela comissão, a proponente vencedora será

convidada, por escrito, dentro do período de validade da proposta, a comparecer em

data, hora e local que forem indicados para, munida de garantia de obrigaçôes
contratuais, efetivar a assinatura do competente Contrato.

13. DOS ENCARGOS DO MUNICÍPIO E DA LICITANTE

1 3.1 Caberá ao Município:
13.1.1. Permitir acesso de

ser solicitados pela li

13.í.3. Recusar os serviço
Tomada de Preços

credenciados, a dependências dos Orgãos Municipais, para a entrega dos

produtos ou na solicitação de informações necessárias ao desempenho das

atividades previstas neste fomada de Preços.
13.1.2. Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a

funcionários da licitante vencedora, devidamente

citante vencedoral
s que estiverem fora da especificação constante deste
e solicitar a sua imediata substituição.

--t',<- -í
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13.2. Caberâ à Licitante vencedora:
13.2.í. Responder, em relaçáo aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução dos serviços objeto da Tomada de preços, tais
como:

13.2.1.1. Salários;
'13.2.1.2. Seguros de Acidentes;
13.2.1.3. Taxas, lmpostos e Contribuições;
'13.2.1.4. lndenizações;
13.2.1.5. Vales-refeição;
13.2.1.6. Vales{ransporte;
13.2.1.7. Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Município.

13.2.2. Entregar a obra objeto desta licitação no prazo estipulado no Campo A, desta
Tomada de Preços .

13.2.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pelo Município;

13.2.4. Comunicar ao Secretário de Administração e Finanças ou ao servidor
oficialmente designado qualquer ocorrência ou anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

13.2.5.Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infraçáo praticada por seus
e.mpregados, seja qual for, ainda que na Prefeitura Municipal ou ern seus
Orgãos.

13.2.6. A substituiçã0, no prazo de 48 horas, contado da notificação do MunicÍpio, de
qualquer item do objeto com defeito ou vencido, verificado na entrega, em
desacordo com as especificações exigidas;

13.2.7. Manter, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as
condições de habilitaÇão e qualiÍicação exigidas nesta Ioínada de Preços.

14. DAS OBRTGAÇOES SOCtAtS, COMERCTATS E FtSCA|S.

14.1 A licitante vencedora caberá ainda:
14.1.1.Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e

obrigaçôes sociais previstos na legrslação social e trabalhista em vigor,
obrigando-se a saldá-los na epoca própria, vez que os seus empregados não
manterão nenhum vínculo empregatício com o Municipio;

14.1.2.Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em
ocorrência da espécie, forem vÍtimas os seus empregados, ainda que
acontecido em dependência da Prefeitura Municipal e seus Órgãos;

14.í.3.Assumir todos os encargos de demanda trabalhista, cível ou penal,
relacionados a esse processo licitatório, originariamente ou vinculados por
prevenção, conexão ou continência;

14.'1.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes da
adjudicação desta fomada de Preços.

14.1.5. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na
condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
Administração Municipal, nem poderá onerar o objeto desta Tomada de
Preços, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município.

l5
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í5. DAS OBRTGAçOES GERATS

1 5. í . Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte:
15.1.1. É expressamente proibida a contratação delervidor pertencente ao quadro de

pessoar do Município durante a prestação dos serviços, objeto da ricitação;
15.1.2.É expressamente proibida a veiculaçáo de publicidade aéerca desta Tomada
._ - - 1" Preços, salvo se houver prévia autorização da Administração Municipal;
15.1.3. E vedada a subcontrataÉo de outra empresa para a prestaçâó dos serviços.

16. DO ACOMPANHAMENTO E DA F|SCAL|ZAÇÃO

16.1. A execução dos serviços serão acompanhados e fiscalizados por servidor profisstonal
designado para esse fim, representando o Municipio.

16 2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão
ser solicitadas ao seu superior, em tempo hábil, para adoção das medidas
convenientes.

16.3. A licitante vencedora poderá manter preposto para representá-la durante o período do
Íornecimento, aceito pela Administração Municipal.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

17.1. O recebimento do objeto de que trata esta contratação será feito pela Administração
Municipal dentro do prazo previsto para execução da obra, conforme projeto
elaborado.

18. DA DESPESA

18.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto da referida licitação correrão por conta
da seguinte dotação orçamentária:

Orgão Un id Função Sub-
FunÇão

Aplic Projet Categoria
econômica

Desp. Fonte

05 0502 15 451 0 114 449051020100 1044
05 0502 15 451 0 114 4490510201 00

19. 0A ATESTAÇÃO DAS FATURAS E OO PRAZO DE PAGAMENTO

19.1. O Faturamento ocorrerá pelas mediçÕes baseadas na execução dos serviços
prestados, de acordo com o Cronograma Físico - Financeiro, assinados pelo
departamento de engenharia do municÍpio devendo a licitante vencedora apresentar as
Notas Fiscais, em 02 (duas) vias, na sede da Administração Municipal para a emissão
da Nota de Empenho da despesa que será suportada por dotaÇão orçamentária referida
no item 18.1;

19.2. O Pagamento será realizado pela Tesouraria t\/unicipal, mediante depósito bancário em
conta corrente em favor da licitante vencedora, conforme medição mensal, elaborada
pela contratada e aprovadas pela Íiscalização, sendo o pagamento realizado após a

t6
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devida autorização da CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e a apresentaçáo da
Nota Fiscal, através do sistema SICONV, na forma de OBTV.

19.2.Í. Mediante Boletim de Medição, emitido pelo Engenheiro do Município de
Perobal, mediante apresentação de Nota Fiscal e comprovaçáo de Matricula
da obra no INSS.

19.2.2. O l\/unicípio reserva-se o direito de recusar o pagamento à empresa vencedora
da execução da obra se, no ato da atestação, a obra e ou o material
empregado não estiver de acordo com as especificações apresentadas e
aceitas.

19.2.3. O Município poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizaçôes devidas pela licitante vencedora, nos termos desta
Tomada de Preços.

19.2.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere
direito à alteração de preços, compensaçáo financeira ou aplicação de
penalidades ao Município.

19.2.5.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa
de compensação financeira devida pelo Município, entre a data acima referida
e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela terá seu valor
reajustado proporcionalmente à taxa de 6% ao ano.

20. DAS PENALIDADES

20.1. O atraso injustificado na entrega dos materiais ou o descumprimento das obrigações
estabelecidas sujeitará a licitante vencedora à multa de 0,5% por dia de atraso e por

ocorrência, até o máximo de í 0olo sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo

máximo de í 5 dias, após comunicação oficial.

20.2. Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto desta Tomada de Preços, a Administragáo

Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes
sanÇões:

20.2.1. Advertência;
20.2.2. Mulla de 2o/o por ocorrência, até o limite de 10%, sobre o valor total do

contratado, recolhida no prazo de 15 dias, contado da comunicação oficial;
20.2.3. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de

contratar com a Administraçáo Municipal, pelo prazo de ate 02 anos;

20.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a

Àdministração Municipal pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo de sanção aplicada com base no subitem anterior'

20.3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às

penalidades tratadas nas Condições anteriores:
20.3.1. Pelo atraso na entrega dos materiais, em relaçáo ao pÍazo proposto e aceito;

20.3.2.Pe1a não execuÇão dos serviços.

1'7
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20.4. Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou de reconhecida força maior,
devidamente justiÍicado e aceito pela Administração Municipal, a licitante vencedora
Ílcará isenta das penalidades mencionadas.

20.5. Alem das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao
cancelamento da sua inscrição no Cadastro Municipal de Fornecedores, e no que

couber às demais penalidade referida no Capítulo lV da Lei no 8.666/93.

22. DA TOMADA DE PREçOS

21. DA IMPUGNAçÃO DA TOMADA DE PREçOS

21.1. É facultado a qualquer cidadão impugnar, por escrito, os termos da presente Tomada
de Preço por irreguiaridade na aplicação da Lei no 8.666/93' e suas alterações, em até

05 (cinco) dias úteis antes da data Íixada para abertura dos envelopes de habilitação
(Documentação) devendo a Administração Municipal, por intermédio da Comissão
Permanente de Licitação, julgar e responder à impugnação em ate 03 (kês) dias úteis,

sem prejuízo da faculdade prevista no § 10 do artigo í 1 3 do mesmo diploma legal,

mediante protocolo geral na preÍeitura. Somente nos casos de pedido de

esclarecimentos e/ou providências é que poderá ser Íeito no mesmo prazo acima

estipulado, e por qualquer meio. (físico ou eletrônico).

2j.2. Decairá do direito de impugnar os teÍmos deste Edital perante a Administração
Municipal a licitante que não o fizer ate o segundo dia útil que anteceder a data

marcada para recebimento e abertura dos envelopes Documentação e Proposta,
apontando as falhas ou irregularidades que o viciaram, hipótese em que tal

comunicaçáo não terá efeito de recurso.
21.3. A impugnàçáo feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta

Tomada de Preços ate o trânslto em julgado da decisão a ela pertinente'

21.4. A impugnação interposta deverá ser feita, exclusivamente na Secretaria de

AdministraÇão, situada na Prefeitura Municipal

22.1 A critério da AdministraÇão Municipal esta Tomada de Preços poderá:

22.1.1. Ser anulado se houver ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros,

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, ou:

22.1.2. S$ revogada, a juízo da Administração Municipal, se for considerado

inoportunõ ou inconveniente ao interesse público, decorrente de Íato

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar

tal conduta, ou:
22.'1.3.Íer a data de Abertura dos envelopes Documentação e Proposta transferida,

por conveniência exclusiva da Administração Municipal

Será observado ainda, quanto ao procedimento desta Tomada de Preços:

22.2.1.Aanulaçãodoprocedimentolicitatóriopormotivodeilegalidadenãogera-- - 
oorigaçaà de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da

Lei no 8.666/93:

222
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22.2.2. No caso de desfazimento do
contraditório e a ampla defesa.

processo licitatório, fica assegurado o

22.3 As decisões relativas ao procedimento licitatório serão comunicadas diretamente às
licitantes, mediante oíício ou lavradas em ata, principalmente quanto a:

22.3.1. Pedido de esclarecimentos;
22.3.2. Resultado de recurso porventura interposto.

23. OAS CONDrçÕES FTNATS

23j. A empresa deverá visar a execução da obra com materiais e equipamentos e mão de
obra de si própria, devendo ser utilizado materiais de í" linha e marca conhecida do
mercado nacional,

23.2. Os serviços de mão de obra estarão sujeitos ao recolhimento de lmposto sobre
ServiÇos de Qualquer Natureza - ISSQN, ao Município de Perobal.

23.3. Na 1" MediÇão a empresa deverá apresentar a matricula da obra no INSS, bem como
relaÇão dos empregados da obra.

23.4. A cada medição a empresa deverá apresentar Nota Fiscal, mediante ao setor de

engenharia da Prefeitura e comprovantes de recolhimento do INSS e FGTS referente ao

mês anterior.

23.9

8:00 às 1 1:30 e das 13:00 às 17:00 horas

23.5. A Empresa deverá também apresentar a Certidão de CND/INSS no final da Obra para

averbação das construções a margem da matricula do imóvel .iunto ao Cartório de

Registro de lmóveis da comarca de Perobal, Estado do Paraná.

23.6. O projeto detalhado, bem como o memorial da obra e planilhas encontra-se à

disposição na Secretaria de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Perobal,

Estado do Paraná, para os interessados em participar do presente Edital.

23.7. A licitante deverá indicar em sua proposta, o nome e o número do telefone do seu

preposto, que estará sujeito à aceitação da Administração Municipal, para representar a

licitante vencedora.

23.8. Pela necessidade de padronização e agilização do processo licitatÓrio, é disponibilizado

às licitantes interessadas, modelo do Formulário de Proposta de Preço unitário e os

modelos dos demais documentos (anexos) - (MS WORD)'

A documentação completa do Edital ou informaçóes estarão disponíveis no site:

www.oerobal.ór.qov.br Link Licitações e poderão Ser fornecidos sem nenhum custo.

lnforpnações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à

Comissáo de Licitação no Paço Municipal, Sala das Licitações, sito a Avenida Paraná,

609 - CEP 8753'8-OOO - Pérobal, Estado do Paraná, Telefone (44) 3625-8300, das

l9
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23.10. Outros esclarecimentos poderão ser obtidos na sede do Município de Perobal, no
endereço mencionado no Campo íCl deste Edital ou pelo telefone (44) 3625-8300, no
horário comercial até 24 (vinte e quaÍo) horas antes da abertura das propostas.

24. DOS ANEXOS

24.1. São partes integrantes desta Tomada de Preços:
24.1.1. Anexo I - Planilha de Serviços;
24.1.2. Anexo ll - Modelo de Declaração de Capacidade de Entrega;
24.'1.3. Anexo lll - Modelo de Atestado de Visita;
24.'1.4. Anexo lV - Modelo de Declaração de ldoneidade;
24.1.5. Anexo V - Modelo de Declaração de Responsabifidade Técnica;
24.1.6. Anexo Vl - Modelo de Carta de Credenciamento para representante da

Proponente, quando for o caso;
24.1.7. Anexo Vll - Modelo de Declaração sobre contratação de menor;
24.1.8. Anexo Vlll - Modelo de OfÍcio de encaminhamento da Proposta de Preço

Global;
24.1.9. Anexo lX - Modelo de Declaragão de Renúncia;
24.1.10. Anexo X - Declaração de sujeição ao edital e inexistências de fatos

supervenientesi
24.1.11. Anexo Xl- Declaragão de microempresa ou empresa de pequeno porte;
24.1.12. Anexo Xll - Minuta do Contrato.
24.1.13. Anexo Xlll - Declaraçáo formal de dispensa de visita técnica.
24.'1.14. Anexo lX - Composição do BDI

25. DO FORO

25.1. As questões decorrentes da execuçáo deste instrumento, que não possam ser dirimidas
adminisÍativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Perobal,
com exclusão de qualquer outro, por m s privilegiado que seja, salvo nos casos
previstos no art. '102, inciso l, "d" da nstituiÇão Federal

Perobal/PR, 18 de maio de 2020

ALMEIDA
Prefei nicipal de Perobal
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ANEXO I

PLANILHA DE SERVICOS
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MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO II

MODELO DE DECLARAçA O DE CAPACIDADE DE ENTREGA

(emitir em impresso timbrado da proponente)

À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL / PR

TOMADA DE PREçO No 1/2020

DECLARACÃO DE CAPACIDAD ED ENTREGA

Prezados Senhores

O Signatário da presente, em nome da empresa

, Para todos os fins legais e

necessários. Declara que está plenamente capacitado a efetuar a entrega da execução do objeto

licitado, nas condições, no prazo e nas condições previstas nesta Tomada dê Preços.

Local, _ de de 2020

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal)

(carteira de identidade - número e órgão emissor)
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MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

MODELO DE ATESTADO DE VISITA
(emitir em impresso timbrado da proponente)

A
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL / PR.

TOMADA OE PREÇO N'1/2020

ATESTADO DE VISITA

(local),. ....... de .,.. de 2020

Atestamos, para os devidos fins, nos termos do EDITAL DE TOMADA DE PREÇO No1/2020, que a

Empresa visitou o local das obras e serviços, sito à

,....................(local e metragem da área) , no dia.........1.......12020.

Nessa visita a empresa, por meio de seu representante, o (a) Sr. (a) ......................... tomou clência

das condições atuais do terreno, suas instalações, das obras e serviços a serem realizados.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Assinatura do representante da empresa licitante

Assinatura do representante da prefeitura
(nome e cargo)
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ANEXO IV

MODELO - DECLA RACAO DE IDONEIDADE

(emitir em impresso timbrado da pÍoponente)

A
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL / PR.

TOMADA DE PREÇO N" 1/2020

DEC CÃO DE IDON EIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do processo

licitatório, sob a modalidade Tomada de Preço no 1l2O2O, instaurado pelo Município de Perobal,

Estado do Paraná, que fomos declarados idôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em

qualquer de suas esferas e nem está suspensa em nenhum órgão público federal, estadual ou

municipal.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, 

- 

de de 2O2O

Assinatura do Representante Legal da Proponente

Nome
CPF

*ry
U$
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ANEXO V

MODELO - DECLARACÃO DE RESPONSABILIDADE
(emitir em impresso timbrado da proponente)

À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL / PR.

TOMADA DE PREÇO No 1/2020

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TECNICA

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução n' 2í8 de 29106173 e n'
317, de 31110186, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura, e Agronomia,
declaramos que o responsável técnico pela(s) obra(s) do(s) lote(s) caso venhamos a vencer a

referida licitação, e:

Lote
N"

Nome Especialidade CREA DATA
REGISTRO

ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro

tecnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto á empresa, dentro das leis
trabalhistas vigentes.

Declaramos, ainda, que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os
documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se faÇam necessárias, que

comprometemo-nos a manter, durante a execuçáo do Contrato, em compatibilidade com as

obrigaçóes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; e que

lemos conhecimento e Submetemo-nos ao disposto na Lei no 8.666/93, bem como as condiçÕes do

Edital de Licitação especiflcado no preâmbulo e o cumprimento do Contrato.

Local e data

(carimbo, nome, RG e assinatura do responsável legal)
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ANEXO VI

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO
(emitir em impresso timbrado da Proponente)

A
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL / PR.

TOMADA DE PREÇO N" 1/2020

CARTA DE CREDENCIAMENTO

OUTORGANTE: Pessoa jurídica

CNPJ/MF sob n.o ............ sediada na

completo), neste ato representada pelo S(a)

RG n.o...............

de direito privado, inscrita no

......... (endereço

..........., brasileiro(a), portador do

OUTORGADO:

sob o n.o..........

, brasileiro (a), ...barao). CPF/tvlF

, RG ...

PODERES: Representar a Outorgante no Processo de Licitaçáo . (Tipo) n "

.......t202O do MUNtCiPtO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, dispondo de amplos poderes de

representaçáo para examinar e visar documentos, propostas, assinar atas e demais documentos,

concordar, discordar, proceder impugnações, interpor recursos e renunciar a recursos'

Local,_, de de 2020

Nome e Assinatura do Representante lega lda EmpÍesa
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MODELO DE DECLARAçÃO CONTRATAçÃO DE MENOR

(emitir em impresso timbrado da Proponente)

TOMADA DE PREÇO N" 1/2020

DECLARAÇÃO

indireta em nosso quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos para a Íealizaçáo de trabalhos

noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra direta

ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos, conforme art. 70 , inciso XXX|ll, da constituição Federal.(Lei n.o 9.854/í999).

Local, _ de de 2020

Nome, assinatura e carimbo
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ANEXO VIII

MODELO DE CARTA PROPOSTA DE PRECO

de 2.0

(emitir em impresso timbrado da Proponente)
(Razão social, endereço, teleÍone e CNPJ)

PROPOSTA DE PRECOS

(LOCAL), _ de

À

COMISSÃO PERMANENTE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL / PR'
TOMADA DE PREÇO No 1/2020

Prezado (s) Senhor (es),

Apresentamos e submetemos à apreciaçáo.de v s"s, nossa proplsta de preços.relaliva a presente

iiütaçao tenao como objeto a execuçãô (inserir.o objeto),da Iicitação em epígrafe, 
. 
conforme a

ptanitha de Serviços, e cronogr"ma iísico-financeiro. nas condições e especificações do

presente Edital de Licitação.

o Valor Global, fixo e sem reajuste, proposto para fornecimento integral do oá7eto do lote (inserir o

numero) supracitado é de RS 

-,-(por 

extenso)

Prazo de Execução: o4(quaÍo) meses' prorrogável por igual prazo' se comum acordo entre as

partes, com base no art. 57, da Lei n" 8 666/93'

PrazodeVigência:12(doze)meses,prorrogávelporigualprazo'secomumacordoentreaspartes'
com base no art. 57, da Lei no 8.666/93.

CondiçõesdePagamento:conformecronogramafísico-Íinanceiro,atravésdemediçãomensal,
elaboradapêlacontratadaeaprovadaspelaíiscalização'sendoopagamentorealizadoapósa
devida autorização da CAI)(A EcoNoMlCA FEDERAL - CEF e a apresentação da Nota Fiscal,

através do sistema SICONV, na Íorma de OBTV

O prazo de validade da proposta de preços é de 60(sessen ta) dias a partir da data do recebimento

das propostas pela comissão de licitaçáo'

Atenciosamente,

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal)
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ANEXO IX

MODELO - DECLARAçAO DE RENUNCIA
(emitir em impresso timbrado da Proponente)

À

COMISSÃO PERMANENTE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL / PR.

TOMADA DE PREÇO No 1/2020

DECLARAÇAO DE RENÚNâL4

A Proponente abaixo assinada, participante da licitaÇão, modalidade Tomada

de Preço no 1/2020, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas

impostas pela Lei no 8.666/93, de 21 de Junho de 1.993, obrigando a empresa que representa, que

não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de

habilitaçáo, renunciando, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao respectivo

prazo e concordando com o prosseguimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de

proposta de preços dos proponentes habilitados.

Local,_ de de 2024

Assinatura do Representante legal da Empresa
Nome
CPF
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ANEXO X

MODELO DE DECLARAçÃO DE SUJEIçÃO AO EDITAL E
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENTÉNTES \MPED|T|VOS DA HAB\L\ÍAçÃO.

(Deverá ser feito em papel timbrado da proponente)

À

COMISSÃO PERMANENTE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL / PR.

TOMADA DE PREÇO No't/2020

O signatário da presente, em nome da empresa
, declara, expressamente, que se sujeita às condiçÕes estabelecidas no Edital

da Tomada de Preço em pauta e nos respectivos anexos e documentos, que acatará integralmente
qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das
proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de
executar a obra objeto da presente licitaçáo.

O signatário da presente declara, também, em nome da proponente,
total concordância com a decisão que venha a ser tomada quanto à adjudicação do objeto da
presente Tomada de Preço.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a tnexistência de fatos
supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos
termos do Art. 32, § 2", e Art. 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações.

Local, de de 2020

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal)
(carteira de identidade - número e órgão emissor)
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ANEXO XI

OECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Tomada de Preços n'(inserir numero)/(ano) - (sigla do licitador)

Objeto: (inserir o nome da obra,local )

O signatário da presente,o senhor representante legalmente

constituído da proponente , declara sob as penas da lei, que a

mesma está estabelecida sob o regime legal de microemrpesas ou empresas de pequeno porte,

conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufrutr os benefícios da Lei

complementar no1 23106.

(local),

(carimbo, nome, CPF e assinatura do responsável legal)
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ANEXO Xll

MINUTA OE CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL

Que, entre si, celebram de um lado, o MUNICÍP|O DE PEROBAL, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrita no CNPJ sob no com sede administrativa na
******j em PEROBAL - PR., neste ato representada por *********

brasileiro, casado, agente político, portador do RG no. ****************/SSP-PR, e do CPF'

No.******r*****!residente.",emPEROBAL,EstadodoParanádoravantedenominado
CONTRATANTE, e de outro a empresa ., inscrita no CNPJ sob no

com sede à
- PR., CEP-, doravante denominada CONTRATADA, neste ato

representada pelo seu representante o Sr brasileiro, empresário,

portador da Cedula de ldentidade no /PR , e inscrito no CPF sob no

residente e domiciliado na cidade de - Pr, resolvem

cúUSULA QUARTA - DOS RECURSOS
As de as deste Contrato correrão à conta da s uinte Dota ãoO mentária

cLÁusuLA QUINTA: Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem

.-, na cidade de

firmar o presente Contrato.

CúUSULA pRIMEIRA - FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com

fundamento no Tomada de Preços n' 0"-/2020-PMP, homologada pela Portaria n' --*12020, em ** de
.".-. de 2020, que integram o presente Termo e na Lei no 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa por empreitada global para reforma e

construção na Praça Curiiiba no Município de Perobal - Pr., com recursos provenlentes do Contrato

de Repàsse n." 88i796/2018/MTUR/CAiXA, Ílrmado entre o Ministério do Turismo, representado pela

Caixa Econômica Federal, e o municÍpio de Perobal -Pr' O local do objeto foi inspecionado

pãuàr.nt" pela Contrataáa, que se deilara em condições de realizar a obra em estreita observância

com o indicado nos projetos, nas especificações e/ou memoriais e na documentaÇão levada a eÍeito

pelo Edital de Licitagão, Tomada de Preço no|l2O2O, devidamente homologada pela contratante.

PARAGRAFO UNICO - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

Ficam integrados a este contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos

teores são-de conhecimento da Contratada: ato licitatório e anexos, projetos, especiÍicações e/ou

memoriais, proposta da proponente vencedora, parecer de julgamento e legislação pertinente à

espécie.

cúUSULA TERCEIRA - DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a contratante pagará a contratada o valor de

Rs ( ), conforme projeto e memorial descritivo'

FonteDesp.Categoria
econôm ica

AplicSub-
Função

FunçãoUnidrgão

transcritos, os seguintes documentos:
| - Edital Tomadá de Preço no 112020 e seus respectivos anexos;

it - proposta da CONTRÁTADA, conforme anexo do edital licitatório;

40

Projet 
i



MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

lll - Portaria ou Decreto referente a homologação e adjudicação.
PARÁGRAFO pRIMEIRO: Os documentos mencionados nesta cláusula, de que as partes declaram

ter pleno conhecimento, serão considerados suficientes para, em conjunto com este contrato,

definirem o seu objeto e a sua perfeita execução
PARÁGRAFO SEôUNDO: A partir da assinatura do presente contrato, a ele passam a se vincular

todas as atas de reuniões e/ou termos aditivos, que vierem a ser realizados e que importem em

alteraçóes de qualquer condição contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes

legais das partes.
PÃRÁGRAFO TERCEIRO: Havendo dúvidas ou divergências em relação aos anexos e a este

contrato, as mesmas serão objeto de acordo entre as partes.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

A ConÍatada obriga-se a entregar à Contratante os serviços objeto deste ConÍato inteiramente

serviços que está condicionada a autorização da Caixa EconÔmica Federal'

É;;ô;f; primeiro - A Contratada obriga-se a executar o objeto do pres_ente Contrato em estrita

obsefuância do estabelecido no Projeto e Memorial Descritivo e Planilha de Serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA UGÊNCIA
o frazo de vigência do presente contrato é de .-- 1"'*.**) dias, a partir da data de assinatura do

fresente TerrÃo Contratual, prorrogável por igual prazo, se comum acordo entre as partes' nos

termos da Lei n" 8.666/93.

cúusuLA olrAVA- Do lNíclo Dos sERVIços
ór iã*ú"t deverão ser iniciados, no máximo, dentro de 10 (dez) dias, após o recebimento da

ordem de serviços.

CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO

somente será admitida alteração do prazo com anuência expressa da contratante, quando:-- àj norré1. alteraçâo dó projeto ou especificações pela Contratante, houver serviÇos-' 
àxtraordinários' que alterem as quantidades, os serviços complementares, obedecidos os

àispositivos regulamentares, aÍaso no fornecimento de dados informativos' materiais e

àràirqr", subsidios à obra, que estejam sob responsabilidade expressa da contratante, por

atos da contratante, atos dê terceÍos que interfiram no prazo de execução ou outros

devidamente justificados e aceitos pela Contratante;

u) óàr motivos áe força maior ou caso fortuito, entre outros: perturbações industriais, guerras,
,atosdeinimigopúblico,bloqueio,insurreições'epidemias,avalanches,terremotos,

enchentes, expúsões ou qualquei outro acontecimento semelhante e equivalente a estes que

fujam ao controle seguiá jà quatquer oas partes interessadas, as quais não consigam impedir

a sua ocorrência.
earagritã irimeiro - O motivo de força maior pode, ainda, ser caracterizado por legislaçáo,

regulàmentação ou atos governamentais;
p-;;;,"f. S;grnao - Énqr.nlo p;;;"r a paratisaÇâo do objeto deste contrato por motivos de

ioiiã"rràr-or" suspensão do contrato por ordem expressa da contratante, ficarão suspensos os

o"J"r"iã r"iponsabilidades ãe ã.0ã. à" partes com retação a contratada, não. cabendo, ainda, a

nenhuma das partes a respàÀsabilidade pelos atrasos e danos correspondentes ao período de

paralisação:
Éããg-;'fo-i"r""iro _ os atrasos provenientes da ocorrência de chuva ou de greve do pessoal da

contratada não poderão r", Jág"ioi como decorrentes de Íorça mator e, portanto não poderão ser

utilizados como argumento para prorrogação de prazo;
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Parágrafo Quarto - Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou

serviços previstos, a Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de

terceiros;
Parágrafo Quinto - Ocorrendo a hipótese mencionada, a Contratada responderá pelos custos,

através de glosas de créditos eiou garantias, eiou pagamento direto à Contratante, inclusive será

declarada inidônea, ficando impedida de firmar contrato pelo prazo de até 02 (dois) anos, conforme
gravidade da infração e dos danos decorrentes.

CúUSULA DÉCIMA- DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A Contratada náo poderá ceder o presente Contrato no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física

ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da Contratante.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS
A Contratante reserva-se o direito de acrescer ou reduzir, se julgar necessário, os serviços até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento), do valor contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIçOS
O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente por Comissão especialmente designada pela

Contiatante, íicando a Contratada responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados,

até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade da Conhatante.
parágrafo Único - O recebimento deflnitivo do objeto deste Contrato deverá estar Íormalizado após

o prãzo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, mediante Comissão especificamente

designada.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAçÃO
A fiscalização da execução dos serviços objeto deste Contrato, será feita pela Contratante, através

de profissionais qualificados e devidamente credenciados.

CLÁUSULA DÉctMA QUARTA - OA FORMA DE PAGAMENTO: os pagamentos serão feitos

conforme medição mensal, elaboÍada pela contratada e aprovadas pgta lilg{laqáo, sendo o

pagamento reaÍzado após a devida autorização da CAI)G ECONOMICA FEDERAL - CEF e a
apiesentação da Nota Fiscal, atÍavés do sistema SICONV, na forma de OBTV

parágrafo primeiro: A fiscalização procedêrá mensalmente, a contar da formalização do contrato de

"rpréit"d", 
à medição mensal 

-baseada 
nos serviços executados, elaborará o boletim de medição'

verificará o andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-

financeiro, para que se permita a elaboração do processo de faturamento'

parágrafo segundo: o faturamento de cada parcela mensal deverá ser apresentado, conforme

segré, de modô a padronizar condições e forma de apresentação:

Parágrafo Terceiro: Nota Fiscal com discriminação resumida dos serviços executado,s' período de

execüção da etapa, número da licitação e termo de.conúato de empreitada, observagáo referente a

iáiá.iã" a" rrrrs§ e outros dados quê julgar convenientes, não apresente rasura e/ou entrelinhas e

esteja certiÍicada pelo licitador.

Parágrafo QuaÉo: Fatura com discriminação resumida dos serviços executados' período de

"*ààüçao 
da etapa, número da licitaçáo e dó termo de contrato de empreitada e outros dados que

iriõái àànr"ni"ntes, não apresente raêura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo licitador'
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Parágrafo Quinto: Cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS do último recolhimento devido, devidamente quitada e autenticada em cartório, de
conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada obra.

A liberaÇão da primeira parcela fica condicionada à apresentação:

(i) Da cópia da ART de execução.

(ii) Da quitação junto ao INSS, atraves de matrícula e/ou CND.

(ii) Da quitação lunto ao FGTS/CEF, através do CRF.

A liberação da última parcela fica condicionada à apresentaÇão:

(i) Da certidão negativa de debitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto
contratado concluído.

(ii) Do Termo de Recebimento Provisório.

(iii) De comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e
energia elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia'
durante a execução da obra, são de inteira responsabilidade da contratada.

(iv) Apresenta cão do Laud o de Vistoria d Coroo de Bombei ros

parágrafo Sexto: Os pagamentos decorrentes do objeto da presente licitação estarão vinculados a

efetivã liberação dos recursos próprios di Município de Perobal, Estado do Paraná.

CLÁUSULA OÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: O valor da garantia de execução

será obtido pela aplicação de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual, nos termo da Lei no

8.666/93.

parágrafo primeiro: Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execuçáo será

acres-cido pela aplicação de 2% (d-ois por cento) sobre o valor contratual majorado' No caso de

ieàuçao Od valor cont;atual, poderà a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o

desejar.

parágrafo Segundo: A garantia de execução será eÍetuada no valor de 2%(dois por cento) sobre o

valor-contratuãl podendõ optar pelas moáalidades de garantia dispostos no Art. 56 § í'da Lei

Federal no 8.666/93, da respectiva fatura.

Parágrafo Terceiro: A contratada perderá a garantia de execução, quando:

.Dainadimplênciadasobrigaçõese/ourescisãodotermodecontratode
emPreitada;

- euando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo

CONTRATANTE da obra.
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Parágrafo Quarto: A devolução da garantia de execução, ou o valor que dela restar, dar-se-á
mediante a apresentação de:

aceitaçáo pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento
definitivo;

certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao ob.jeto
contratado concluído;

comprovantes, nos casos previstos, de ligações deíinitivas de água e/ou
energia eletrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia,
durante a execução do objeto, são de inteira responsabilidade da contratada.

Parágrafo Quinto: Quando da Rescisão do Contrato, a garantia de execuçã0, não será devolvida,
sendo, então, apropriado pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES
À Contratada serão aplicadas penalidades pela Contratante a serem apuradas na forma, a saber: a)
multa de 0,5% (cinco decimos por) do valor contratual, por dia consecutivo que exceder à data
prevista para conclusão do objeto deste Contrato; b) Multa de 2% (dois por cento) do valor contratual
quando: í) a Contratada mostrar-se negligente para com as obrigaÇões estipuladas neste
instrumento; 2) não executar os servigos perfeitamente de acordo com os dados específicos que lhe
forem fornecidos; 3) informar inexatamente à Contratante sobre os serviços contratados; 4) incorrer
em qualquer outra omissão ou negligência não especificada nos itens anteriores, sem pre.juízo das
demais sançóes previstas na Lei no 8.666/93; c) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual
quando a contratada ceder o contrato, no todo ou em parte, a pessoa fÍsica ou jurídica, sem
autorizaçáo da Contratante, devendo reassumir a execução das obras no prazo máximo de 15
(quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; d)
suspensão do direito de participar em licitaçôes / contratos, com recursos da União Federal e da
Contratante, ou de qualquer órgão da adminiskação direta ou indireta (federal, estadual ou
municipal), pelo prazo de ate 2 (dois) anos quando por culpa da Contratada, ocorrer a suspensão; e)
declaração de idoneidade por prazo a ser estabelecido pela Contratante em conformidade com a

gravidade na infração cometida pela Contratada, observando-se o disposto no artigo 78 e incisos da
Lei Federal n" 8.666/93 e duas alteraçôes posteriores.
Parágrafo Primeiro - As sançóes previstas nas letras de (a) a (c) inclusive, poderão cumular-se e

não excluem a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato;
Parágrafo Sêgundo - A multa será cobrada pela Contratante de acordo com o estabelecido pela

legislação pertinente. Caso a Contratada náo venha a recolher a multa devida dentro do prazo

determinado, a mesma sêrá descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA APLICAçÃO DAS MULTAS
Quando da aplicação de multas, a Contratante notiflcará a Contratada que terá prazo de 10 (dez)

dias para recolher à Tesouraria da Contratante a importância correspondente, sob pena de incorrer
em outras sançóes cabíveis.
Parágrafo Primeiro - Compete à Secretaria de Finanças da Contratante, quando for o caso, por

propolta da fiscalização, a aplicagão de multas, tendo em vista a gravidade da falta cometida pela

Contratada;
parágrafo Segundo - Da aplicação da multa caberá recurso à Contratante no prazo de 03 (três)

dias, ã contar da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da

multa, sem efeito suspensivo, ate que seja devidamente efetuada a .iustificativa exposta. A

41



MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

Contratante julgará, no prazo de 30 (trinta) dias, procedente ou improcedente a penalidade a ser
imposta, devendo fundamenta-la e, se improcedente, a importância recolhida pela Contratada será
devolvida pela Contratante, no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
A Contratada se obriga a: a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, proteção e
conservação dos serviços executados, b) executar, imediatamente, os reparos que se Íizerem
necessários nos serviços de sua responsabilidade independente das penalidades cabíveis; c)
permitir e facilitar a Íiscalização e/ou a inspeção do local do objeto deste Contrato, a qualquer hora,
devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados por escrito, pertença seus agentes
à Contratante ou a terceiros por ela designados; d) manter, em todos os locais de serviços, um
seguro sistema de sinalização e segurança nos locais de trabalho em vias públicas, de acordo com
as normas de segurança do trabalho; e) manter, no local do objeto deste Contrato um projeto
completo reservado ao manuseio da fiscalizaçáo da Contratante; f) colocar, às suas custas, placas
conÍorme modelos fornecidos pela Contratante, sob pena de multa de 0,1% (um décimo por cento)
do valor contratual, por dia de atraso na sua colocaçâo; g) dar ciência à fiscalização a ocorrência de
fato ou condigáo que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no
todo; h) manter, no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizada, o Livro Diário de
Ocorrências; i) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato junto ao INSS; j) observar o
disposto no art. 71, § 1o, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Parágrafo Primeiro - Correrão à Conta da ConÍatada todas as despesas a contratação de
funcionários e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, de sua
responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato;
Parágrafo Segundo - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitido com
a autorização prévia da fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SEGURANçA DA OBRA
A Contratada responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do artigo 618 do Código
Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo a Contratante, por intermédio
da fiscalização, impugna-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou
especificações.

cúUSULA VIGÉsIue - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA
A Contratada assumirá integral responsabilidade por danos causados à Contratante ou a terceiros
decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou
destruiÇões parciais ou totais, isentando a Contratante de todas as reclamaçóes que possam surgir
com relação ao presente Contrato.

cLÁUSULA UGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
A Contratante se reserva o direito de rescindir o Contrato, independentemente de interpelação

.judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: a) quando a Contratada falir, entrar em concordata ou

for dissolvida, b) quando a Contratada transferir, no todo ou em parte, o Contrato sem a prévia

anuência da Contratante, c) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por

parte da Contratada sem justificativa aceita; d) quando houver inadimplência de Cláusulas ou

condições contratuais por parte da Contratada e, demais hipóteses mencionadas no art. 78 da Lei no

8.666/93 e duas alterações posteriores.
Parágrafo Primeiro - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima

relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicaçáo das demais
providências legais cabíveis;
PaágÍaÍo Segundo - Declarada a rescisão do Contrato, que vigorará a partir da data da sua

declaração, a Contratada se obriga, expressamente, como ora o Íaz, a entregar o objeto deste

contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza.
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CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislaçáo em
vigor.

cúUSULA uGÉSIMA TERCEIRA - DAs ALTERAÇÔES
Serão incorporados a este Contrato mediante Termos Aditivos, quaisquer modificações que venham
a ser necessárias durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pela Contratada,
alterações nos projetos, nas especificações, nas quantidades, prazos ou valores para todos os fins e
efeitos de direito.

CLÁUSULA VIGÉSIUE QUANTA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES

Ao firmar este instrumento, declara a Contratada ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos
demais documentos vinculados ao presente Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIUA QUINTE - DO FORO
As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca
de Perobal, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da Contratada que, em
razão disso, e obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação,
citação inicial e outras medidas em direito permitidas.
Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor com as
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus eíeitos legais.

Perobal-Paraná, _ de _ de _
Prefeito Municipal

Contratante
TESTEMUNHAS:

Contratado
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ANEXO Xilt

MoDELo DE DECLARAÇÃo roRrulr DE DISpENSA

(emitir em impresso timbrado da proponente)

OBJETO: COLOCAR O OBJETO

NOME DA EMPRESA:

CNPJ N.O:

ENDEREÇO:

FONE/FAX:

E-mail:

O representante legal da empresa (inserir o nome proponente) Sf (")( inserir o nome

do representante), devidamente inscrito no CPF n.0 xxxxxxxxxxxx»o( e RG. n.o xxxxxxxxxxx,

DECLARA que renuncia à Visita Técnica do local das obras e serviços, sito à

(local e metragem da área), no dia --l--12020, assumindo total responsabilidade por esse fato e

informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnica

e/ou financeiras para com a Contratante.

Cidade Tal/PR, _ de de 2020

(nome, n.o do CPF em.o RG e assinatura do representa legal)
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